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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRAN

GABINETE DO PREFEITO

PROCESSO NO

.ú, !3
Prêíêiturà Munido.l

a" RIO GRÂI{DE
RUERI
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Rio Grande. l2 de junho de 2018.

Excelentíssimo Prcsidente:

Ao cumprimentáJo. muito respeitosamente. oportunidade em que enviamos VETO
ao P§eto de Lei encaminhado pelo Oficio n' 0284118 Proc. 1806/2018. que "INSTITUI O
PROGRÂMA "BANCO DE RAÇÃO E UTENSÍLIOS PARA ANIMAIS" NO
MT]NICÍPIO DO RIO GRANDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

Primeiramente, importa ref'erir que. na estrutura federativa brasileira. os Estados-
membros e os Municípios não dispõem de autonomia ilimitada para organizarem-se. Somente o
Poder Constituinte originário (da Nação) apresenta esta característica.

Sendo assim, por simetria. impõe-se a observância pelos Entes Federados

periféricos (Estados-membros e Municípios) dos princípios e regras gerais de organização

adotados pela União.

A Constituiçâo Estadual obriga os Municípios a observarem os principios
estabelecidos em ambas as Constituições (artigo 8"). Assim. todos os princípios consagrados na

Carta Magna são obrigatoriamente adotados pela Constituição Estadual e. consequentemente,

devem ser respeitados pelos Municípios.

O conteúdo do Projeto de Lei proposto, tàz evocar. necessariamente. os princípios
constitucionais atinentes ao processo legislativo. em especial a competência privativa para a
iniciativa das leis.

Este principio da iniciativa privativa e integralmente aplicável aos Municípios por
força do que dispõem os artigos 8o da Carta Estadual e 29 da Constituição Federal. Logo. o
presente Projeto de Lei fere o princípio constitucional da iniciativa privativa do PreÍàito. eis que.

dispõe sobre matéria de iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo.

Segundo o ilustre doutrinador José Afonso da Silva" na sua obra Processo

Constitucional de Formação de Leis. a iniciativa legislativa é o ato pelo qual se dá início ao
processo legislativo, mediante a apresentação de um projeto de lei. de decreto legislativo ou de
resolução, conforme queira regular matéria dependente de um desses atos.

A iniciativa legislativa e. assim. um poder que se atri
pessoa, agente ou órgão que detém esse poder é chamado de titul

Doe órgãos, doe songue: Salve lridos!

bui a alguem ou a um órgão.
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ar da iniciativa. que no âm
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municipal, cabe a qualquer vereador, ao prefeito e ao eleitorado. consoante o que dispôe o artigo

30 da Lei Orgânica do Município do Rio Grande.

Cumpre observar, porém, que essa capacidade de iniciativa legislativa não pode ser

exercida por esses titulares indiferentemente, pois há materias de iniciativa reservada a

determinado titr.rlar com exclusividade, de sorte que o ato seú inválido quando a iniciativa
legislativa for tomada poÍ outro titular. E o que ocorre no caso em tela, uma vez que o projeto

seria de iniciativa do Prefeito Municipal e foi proposto pela Câmara de Vereadores.

A Lei Orgrânica do Município não estipula as malérias de iniciativa do Chefe do
Poder Executivo. Por conseguinte. pelo princípio da simetria. utiliza-se a Constituiçâo do Estado
do Rio Grande do Sul, que no seu aÍigo 60 estipula as matérias de iniciativa privativa do
Govemador do Estado. Entre elas. na alínea d do inciso Il. prevê as leis que disponham sobre
criação, estnrturação e atribuições para as Secretarias e órgãos da Administração Pública. Sendo
assim, tendo em vista que o projeto de lei versa sobre criação de atribuições para

Secretaria/Orgão para implantar e administrar o Banco de Ração e Utensílios para Animais
instituído pela Lei, bem como envolve custos para a implementação e concretizaçâo do objeto da
Lei, somente seria admissível a iniciativa pelo Prefeito Municipal e. desde que observado o

artigo 61 da Consütuição do Estado do Rio Grande do Sul.

"... o prefeito não deve perder de vista que o Municipio é. por excelência. uma entidade
prestadora de serviços públicos aos municipes. e que serviço público ou de utilidade
pública é serviço para o público- vale dizer. destinado
a satisfazer as necessidades da coletividade...
(...)
Leis de iniciativa exclusiva do prefeito são aquelas em que só a ele cabe o envio do
projelo à Câmara. Nessa categoria estão as que disponham sobre a criação, estruturação
e atribuição das secretarias, órgãos e entidades da Adminisnação Pública Municipal:

Assinr, em que pese meritória. a partir da proposição no âmbito do Legislativo parece
se estar diante de afronta a regra específica da Lei Maior do Municipio. além do próprio princípio
da independência e harmonia entre os Poderes. consagrado na Constituição Federal e reproduzido
pelos demais entes federativos, a teor dos seguintes dispositivos a seguir transcritos:

*Constituição Federal :

Art.2'Sâo Poderes da União. independentes e harmônicos entre si. o Legislativo, o
Executivo e o Judiciário.
Constituição do Estado do Rio Grande do Sul:
Art. l0 São Poderes do Municipio, independentes e harmônicos entre si, o Leg
exercido pela Câmara Municipal, e o Executivo, exercido pelo Prefeito.
tri Orgânica do Município de Rio Grande:

Doe órgdos, doe sangue: Salve yidas!

o qs

Além disso, tendo em vista que a execução de todas as ações para a implemenlação e
execução do Banco de Ração e Utensílios para Animais instituído pela Lei será desempenhado
pelo Poder Executivo Municipal através da Secretaria/Orgão competente, constata-se claramente
a interferência do Poder Legislativo ao propor a minuta ora analisada. eis que revela
implicitamente a função de dispor sobre a organizaçâo dos serviços públicos do Municipio,
atribuições que, contudo. são privativas daquele Poder. Neste sentido. Hely Lopes Meirelles, na
obra Direito Municipal Brasileiro. deixou ensinado:
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Art.2'São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si. o Legislativo e

o Executivo.

5 l" - É vedado a qualquer dos Poderes delegar anibuições. e ao cidadâo investido na

função de um deles exercer as do outro. salvo as exceções previstas nesta Lei Orgânica."

Importa ainda referir que execução desses serviços e ações gera aumento de despesa

ao Executivo, o que é vedado ao Legislativo, nos termos do artigo 63 da Constituição Federal,

aplicável aos Municípios pelo principio da simetria.

Dessa forma, a minuta sob análise contêm vicio para iniciativa pelo Legislativo. pois

cuacÍeizama tentativa de um Poder impor obrigações sobre o outro. contrariando o princípio da

independência e harmonia enúe os Poderes Municipais. as disposições das Constituições Federal

e Estadual e da Lei Orgânica do Município.

o Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul reconhece a iniciativa

privativa do chefe do Executivo Municipal em dispor sobre a organização administrativa do

iúunicípio, e confirma a inconstitucionalidade da lei municipal desta natureza se nascedora no

Legislativo Municipal, senâo vejamos:

-AÇÃoDIRETADEINCoNSTITUCIoNALIDADE.LEIMLINICIPALN.|542DE
I5DEFEVEREIRoDE200T.QUEDISP0ESoBREACASSAÇÀoDEEFICÁCIA
DA INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE ALVARÁ. EM CASO DE PIRATARIA.

VÍCIO DE OPJGEM PARA TMPOSIÇÃO AO PODER EXECUTIVO. AFRONTA AO

PRINCíPIO DA SEPARAÇÂO DOS PODERES. PRECEDENTES

JURISPRUDENCIAIS. À UNANIMIDADE. JULGARAM PROCEDENTE A

DEMANDA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade N'700222398ó7. Tribunal Pleno'

Tribunal de Justíça do RS, Relator: Francisco Jose Moesch. Julgado em 20/10/2008)

AÇÃo DIRETA óe tNcoNsrlrucIoNALIDADE. LEI N" 3'563' DE 06 DE JULHo

oe zõoi.- üuNrôiplo oE vlAMÂo. cASSAÇÀo DE ALVARÁ DE

ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS QUE VENDEREM BEBIDAS

ALCÓOLICAS A MENORES DE IDADE OU CONSENTIREM OU

CoMERCIALIZAREMDRoGAS.oPoderLegislâtivoMunicipalnâodetém
competência pâra legislar sobre a organização e funcionamento dâ Administração.

A Lri Municipal que atribui ao Ex€cutivo a apticsção de sanções, relâtivas à

cassação de alvaráJde estabelecimento que vender bebidas alcoólicas â meÍores de

idade ou for Ílâgrado consetrtindo ou comercializando drogas, viola os aÍigos ó0'

II, "d ", e 82, VIl, da Constiluiçâo Estaduâ|, bem como o ârt.6l, "e ,' § l" dâ

Constituição Federal, que estabelecem a competência privativa do Ex€cutivo pâra

lixar atrituições das Sàcretarias e órgâos dâ Admiristração Pública. Assim- a Lei

impugnada apresenta inconstitucionalidade formal. por vicio de iniciativa. e

inconstitucionálidade material- por violação ao principio da separação dos Poderes. Ao

usurpar a competência do Poder Executivo Municipal, a Câmara Municipal termina por

violar, ainda. os anigos 8'e 10" da Consrituição Estadual, devendo. assim. ser declarada

a inconstitucionalúade da lei impugnada POR MAIORIA' JULGARAM
pROCEDENTE A AÇÀO. (Ação Direta de lnconstitucionalidade N' 70020726022.

Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Guinther Spode' Julgado em

l0/l 2/2007) (griffos nossos)"

sendo assim, resta prejudicada a materia constante no projeto de lei. face sua

inconstitucionalidade consistente no vício de origem. na medida em que pretende a Câmara de

Vereadores determinar conduta administrativa ao Poder Executivo.

Doe órgdos, doe sangue: Salve vidas!
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Por fim, manifestamo-nos pela inviabilidade jurídica do Projeto de Lei analisado. eis

que possui vício formal de iniciativa em razào de ter sido proposto pela Câmara de Vereadores.

Porém, salientamos que o projeto de lei proposto é meritório e que seú
posteriorÍnente objeto de estudo para ser encamiúado Projeto de Lei do Executivo com a pauta

em questÍio,

Respeitosamente.

ALEXANDRE DUARTE
Prefeito Mun

À sua Excelência o Senhor
VCT. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

Doe órgdos, doe songue: Sdle vidos!

ct»
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Contra AbstençãoFavorávelNo de
ordem

NOME DOS VEREADORES

FúVIO VELEDA MACIEL

UDIO LUIS SILVA DE LIMAc2

JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA

vDENISE RODRIGUES MARQUES4

LUCIANO GON SÃ

BENITO DE OLIVEIRA GONçALVES6

vEDSON GOMES LOPES7

LUIZ FRANCISCO SPOTORNOI
ES GONÇALVES DEROVAM SIM

CASTRO
10

IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA11

VCHARLES SARAIVA

JULIO CÉSAR PEREIRA DA SILVAí2

LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES14

ANDREA DUTRA WESTPHAL15

GIOVANIMORALLES16

PAULO ROGERIO MATTOS GOMES17

JAIR RIZZO FERREIRA18

V19

ANDRÉ MORAES DE SÁ20

JOSÉ ANTONIO SILVA21

o!RESULTADO:

DATA: --(1\-,q L!-Z-l--7a)3-

V
ASSESS RA JUR DICA DE PLE Rto

o7

1

a

I

FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO

12

JOAO DUTRA JULIO

{Ld,

@
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CÂUANE MUNICIPAT DO RIO GRANDE

Rio Grande,09 de julho de 2018.Oficio no 0456/18
Proc.2048/2018

Ao Exmo. Sr.
Alexandre DuaÉe Lindenmeyer
Prefeito Municipal
Nesta

Vimos

PLV 07212018,

'' INSTITUI O PROG

NO MUNICÍPIO DO

Plenário desta Casa

(uma) abstenção (

que o VETO ao substitutivo do

Processo no 2048/2018, que

SÍLIOS PARA ANIMAIS"

" foi rejeitado pelo

06 (seis) votos favoráveis e 0l

Municipal).

gb

er.

@

Senhor Prefeito,

Atenciosamente,

Presidente da Câmara Municipal do Rio Grande
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.5ndE5-'Õ. Estado do Rio Grande do Sul

cÂTtIene MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Oficio n'0470/18 fuo Grande, 19 de julho de 2018.

Ao Exmo. Sr.
Alexandre Duarte Lindenmeyer
Prefeito Municipal
Nesta

Excelência, as Leis 8.

sua devida apreciação.

Casa Legislativa, para

do Rio Grande

a Vossa

07

e-mail:
DOE DOE SANGUE: SALVE VIDAS!

@
Rua General vitorino, 441 - CEP:96200-310 - Fone: [53) 3233.8500 - Rio Grande ' RS

site: wlr"n.camarariogrande.rs.govbr

Senhor Prefeito,

Atenciosamente,

[Q"-,r.C
Ver.' Flávio Veleda Madiel
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I.EI N" 8.237 DE 17 DE IT]LHO DE 20T8.

-{CRESCE EI-F-\,GNIO DE DESPFSÁ, NO ÂNEXO DE METÁS E PRIOIIDADÉS DÂ rII
';:8 I50, DE t8 DE SErEMIRO DE 2017, QUE DISPÔE SOBR: O PLÁNO PLUAIANI,A!
DO VUT,XCÍPrO DO RIO GR.{NDE PÂt^ O QUADRIÊNIO 20r3/202r E NO ANrr(O
D9 MaTÀS OA LEt N. 6.rtr, DE r' DE SEaEMBRO DE 2017, QUE DISPÔA SOBRE
45 DIR:I'RI TS ORÇÂMENIÁRIAS DO MLTNICIPIO DO RIO GR,INDE PARÂ O
:XTRCICIO DE 2OI8 E NÂ LEI ORÇAMENIÁRIA ANUAL LEi N'8.179, DE 2ó DE
iJEZàVARO DÊ 2OI7 E ÂrIIORTZÂ O EXECUTTVO MUNICÍPAL Â ÂBRIR CRIDITOS
ÂDiCIONAIS ESPECIAIS NÂ SECRÊTAIjA DE MUMCÍPTO DA EDUCAÇÁO, NO VALOR
DE.Rí4r9.r9933.

LEI N" 8.238 DE 17 DE II,'LHO DE 20T8.

,\CRESCE ELEME}TTO DE DSSPESA NO ÁNEXO DE MÉTÂS E PRIORIDÂDL§ DÁ LEI
À.'. s. r 50, DE r 3 DE SEIETVSRO DE 2017, QUÊ DrSPÔE SOBAE O PLÀ|iO PLURIÀN LrÁl
DO iÍ UNICIPIO DO RlO GMNDE PAR,{ O QUÂDNÊNIO 2OI8I2O2 I E \UO ÀNEXO DE
]'ÍgTÀS DÀ LEI N' 8,T5 T, DE 19 DE SETEMBRO DE 20,i7, QUE DISPÔi SOBRE A S DIRE.
TRIZES ORÇAMENTÁRIÀS DO MUNICÍPIO DO RIO GRÂNDE PARÂ O EXERCÍCIO DE
:OIIT E \Â tTI ORÇâMENTÁRIA ANUÂL LÊI N. 8,179, DE 26 D! DEZiMBRO DE 2OI7
E .{L'1 oRlzÂ o DGCUTIVO Nfi"NICÍPAL A AINR CRÉDITO ÂUCIONÀI E§PECIAL
NÁ SSCRSTÂRIA DE MUNICÍPIO DA S,ÀÚDE, NO VÁ.TOR DE R$ 143.0{O,YJ,

âs lcir .cim .stio úradas m ínt gÍâ no saguão do praio da Pícfcixrrr i'iuni.ip.L
nà Rul G.n€r.l Nêto, r' ]4.

ÂLEX {NDRT DUARTE LINDENMEYER
Prd.ito Municipd

Rlo Gíonde
cc^rvlD^

AVISO DE CONCORX.ÊNCIA PÚBIJCÂ

CONCORÀÉNCI^ PÜBUC^ N. Oot/zors - 2. Eôêo. ConE-.raêo d..6pEsí
pa.â seniços d. ihpi.trtaçáo dê Prciêto d. Rcd. Eléüica Pr.dbl no roat dc.rrBdi dr
enêrgia.m bâü. t€lsào do M.rc.do Público Múi.ip.l Entré8a dos.@.,ôps até r,ú, do
diâ 20/0E/?018. ABERTURÁ: l{h. - Ad.oií Gi@b6tiúi C*.Í!clli - Ch.f. dú cãbinêr"
de Comprâs, Licit çô.s e Contritos.

l'*g
- tncllrit

Est do do Rlo Gôn.r. do su
PqEFEITT'ÍIA HUI'ICIPÀL DO RiO GRÂI{OE

6.birê!e .,e Cônpr.3, Ucihçõ.3 . Conbrto3

/9â.1

Êsl.l o ilo Êrocr.rxt dos!,
PREFEMJRA IUIICIP^L OO RIO GM}íD€
s€.f,Elrãr 0Ê riiá * 6rs'Ão{trlsÍirt1A

,úqro oc ,rso.!Ãno

/oz.l

,,t-au-t-

Rro GÍonde
CCMVIDA

Rrc Gíonde
co\4vlD^

RlÔ Gíonde
COMVIDA

PUBLTCAÇÁO N" 3/2018 - NPA

O PÍrl.rro Municipál d.r Rio GÍ.rhd., u!üdo dÀr .Eüúçô.§ lcgais c lêEdo cD vi§. o
conleúdo do projêr'o n. 19a53/ 2017 e portali. 1067 d. 23 dc Maio dc 2018, APLICA Â PENÂ
DE ADVERIÍ]ICIA <Rido.(z) C. Ãatricula o" u {r8, brâdo(a) ú S.«!rúÉ d. Municipi,
dê S.údê, cE conÍoúidadê con o drigo rl9 itrciro l, à ki 5.819, d.07 de doveEbld d.
2001, qü. iníituiu o Esi.rurto alos S«vidons Fiàlkoc do Muidpio do Rio Gr.nda

Hcitun MüniciFI do Rio Gr.!d.- 17 dc ,ulho d. 2018.

ÁI.LXâNDRI DUÂ.RTE LINDENMETTR
PÍGfcito MEÀicip.I

E Edo do Riô Gáôd. do Srl
PRETETTURÁ MUNICIPÂL OO RIO GEANOE

s€cR€ÍÁ§^ oE HlNrcrâo oÀ fÀzÉNoÀ

,o.rl Esra<,o do Rlo Grandr.ro Sul

PREFÊITURA I'tII{tdPAL OO RIO GRÁIIOE

G.binêr. d. Com9r.r, LÉh.çóês . Corlrr.ros

,o.rl
r<,áããiíê
COMVIDA

PUBLICAÇÔEs
LEGAIS

Ligue:
$t 3233 .6/144

.Í1323-?.ti440

NC,TA INFORJYATIVA

O :x..usro iyÍun,cipal em cuEprim.nto .o disposlo no.lrigo :' d. L.! D" 945296,
de 20 dc Inn§o dc r99ó, coErunico a !i Se - que a CAfiA ECONÔMICA FEDERAL Ag"nr.
Ftnin.úr! C.(.t!nciãds pclo BANCO NÀCIONÀL DÊ DESENVOLyIMSI.ITO ECONÔ]',Í[CO
! SQCU.L - BliDES, píB op.lnr o P'ogr3]n:l d. Modc.nizaçio dn Ádninisüâçno T,ibutiri. .
dos SctoírÍ Sociâis Baricos - BNDES PÀÁlT, .fctuou 

"o 
dà 16 dc iüho d. 2018, Iib.r.çâo d.

!ê<ürsos 6nan ênos parã erie Mulicipio dc Riô G@dc - RS, Do âsb,to d. Céddadê Crédito
Bu,.âio ÀGENCI^: 2620-7 OPEÀ 006 CO}J"IIú 00000c{l - l. nc !:lor lolâl d. Ri 29,76r J0
(lante c ao\r Ídl, scGccntos . s.rsenrr e un rais ê tlitrt! c.nt vo!).

' Rro CÍ".Àd., r 7 d. iulto d. 2018.

A LEXANDRE DUÀRTE LINDENMETER
P.áliro Municip.l

ESTÂDO DO RIO GR l,lOE 0O SUL
CÀMARÂ iruNtctPAl Do Rlo GRÂI{DE

LEI T{' 8227 DE í3 DE JULHO DE 2OI8
ALrERÂ 0 TNCISO ÍV 00 Ai;rGO 5c DA tEr N 5§11 0E 05 0E
Ê!./ÊREIRo DÊ 2m2. oUE OIsPÔ€ SoERE AoaRGAÍoRIEDA0E
ITC ÂTENOIIi{EIíTO SE t,I FILAS IiÀS AGÊNCIAS BANúRIÂS NO
turBÍTc 0o MuNrclprc. oERrGAN0oÀrNS-ruçÃ0 DE sE\HAs
;ARÀOAÍENDIMENTO E coloc ACÃO ]E B,ucOS À OISPCSEÂO
DCSUSUÀROS,

LEt NO 8228 DE í3 DE JULHO DE 2Oí8
REGULAMETÍraa NsraÂÇÁo E o uso DE EdrÊNsÁo ritÁpo-
RÀRlÂ ]E OÀSSEIO DUBLICO, OE\OVi\NO: OARXLT

LEI I{'8.234 DE í3 DE JULHO DE 2O{8
iNsÍIÍUI o PRoGRAMA 

.8A,{Co 
OE PAÇÂo E UTENSILIoS

PARAê]irMÂrs' No MuNrclpro Do Rro cR,lriDÉ. E DÁ ouIRAs
rRovDÊ\cns

As les adrla esião aipdas m inlêlrâ, nô íedio da üámã€
Muridpeldo Ro GãndÉ n Ruâ GeÍ'êíalV&nno, n.141.

REGISTRO DE IMóVEIS
Corndrú. do Ho katade " RS

ArffioL Í.d.t @ib,/h
qfi.iat

EDITAL DE INTIMÀÇÀO DE
CRISTIAIÍO FONTOI'RA DE CASTRO

ROAERTO VOIXUER DE ÁZÁSSrJJA, RêOlrr-.<td SubqinlÔ &, R.tisro d. Ê5eÉ 12
corÍÉE do Riô G6ndê. Estâóc co Rb GríÉ. do §rr. ârê.Íbn<lo ori.i6éo 1,Ô E í@ s..!àxrar
(Bdl) s^ n l..E do § 4i d. AÊ 26 ê Ll n.. € 5r4. tb ?o .b íolglüo d. 1997. !.b p!ê.1Ê
ãritâr. tl'tnxa casnaNo ÉoinouR oÊ casrRo íEdr. m aÍfMÉ so,) r' zt9$.96a68. qu"
coírslâ âdráí-s. êm [4âr ii.arro ê nao sâlldo, á c.rnr..êcer no oíldo dê P€lirüo Íl€ lnúÉà das
c,oGEa â Ro Dl.qÉ d. c5B .-'t! - cê.Éo, !a? .L!ra, o pógâGr, (bs ctltâçaG cúüân .a
sqll6 â 8üIâl4aÊo íÉnêt&É . aos ruú§ d. ltE * o 6úíi$o ,aoamsir. neh co.no dâ6 dr.rá.âs
ê c.ô.rtçâ (dnaÉo, ,rt{.áçáo óÊ êóiL' . ârErF€rra) e ô5 €ír€ítê- quê sê v€..êdi nó p.e
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

LEI N" 8.234
DE 13 DE JULHO DE 2018

INSTITUI O PROGRAMA "BANCO
DE RAÇÃO E UTENSÍLIOS PARA
ANIMAIS" NO MUNICÍPIO DO RIO
GRANDE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

Ver. Flávio Veleda Maciel, Presidente da Câmara Municipal do Rio Grande,
considerando ter sido aprovado pela Câmara e sancionado tacitamente pelo prefeito,

FAZ SABER que esta decreta e promulga a seguinte Lei:

Art 1'Fica instituído o "Banco de Ração e Utensílios para Animais',, programa do
Município do Rio Grande, que visa:

§ l' Coletar, recondicionar e aÍmazeÍtar gêneros alimentícios, não perecíveis, desde
que em condições de consumo, bem como utensílios e medicamentos para animais
domésticos e equinos, como móveis, roupas, remédios, coleiras, guias, casiúas, bolsa
de transporte e brinquedos, todos provenientes de doações de:

I - Estabelecimentos comerciais;

II - Fabricantes ligados à produção e à comercialização, no atacado ou no varejo, de
gêneros alimentícios destinados a animais;
III- Apreensões realizadas por órgãos da Administração Municipal, Estadual ou
Federal, resguardadas a aplicação das normas legais;
W - Órgãos Públicos, e;

V - Pessoas fisicas ou jurídicas de direito privado.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL Do RIo GRANDE

§2" Distribuir os gêneros alimentícios, medicamentos e os utensílios coletados.

Art. 2". A doação de alimentos deverá ser gratuita e respeitando o Art. 3o.

§ 1". Para os efeitos desta Lei, entendem-se Boas práticas operacionais como os
princípios biásicos e universais de organização e higiene que devem ser seguidos pela
coordenadoria Municipal de Defesa dos Direitos Animais com o objetivo de garantir a
segurança do alimento.

§ 2o. Para os efeitos desta Lei, entende-se como sobra o alimento o que não foi
distribuído e que foi conservado adequadamente.

Art. 3' - são benef,rciiírios do "Banco de Ração e utensílios e Medicamentos para
Animais

I - Integrantes do cadastro de protetores da causa animal, cadastradas junto a
Coordenadoria Municipal de Defesa dos Direitos Animais;

II' organização Não-Govemamental (ONGS) ligada à causa animal, devidamente
constituída e cadastrada;

III - Animais errantes; e

IV - Famílias cadastradas junto ao cadastro único que comprovem baixa rend4
neúuma renda ou condição de lulnerabilidade social, alimentar e nutricional, assistidas ou
não por entidades assistenciais e que possuam animais.

Art. 4' Fica proibida a comerciarização dos gêneros alimenticios e dos utensírios
coletados e doados pelo "Banco de Ração e utensílios e Medicamentos para Animais,,.

Art. 50 - o programa "Banco de Ração e utensílios e Medicamentos para Animais,,
constará os cadastros das empresas e órgãos doadores, elencados no artigo 1", bem como dos
beneficiiirios, e a distribuição dos gêneros alimentícios e dos utensílios coletados poderá ser
feita diretamente pelas organizações Não-Govemamentais (oNGs) ou protetores
independentes previamente cadastrados, que manterão contato direto com os doadores.
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Art. 6' O Executivo Municipal tem noventa dias após publicação para regulamentação

da presente Lei.

Art. 7o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal do Rio Grande, 13 de julho de 2018.

.-) - ti.t§
Ver. Flávio Veleda Maciel

Presidente da Câmara Municipal
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